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                                                                  LICITAÇÃO 

 

PARECER JURÍDICO Nº 480/2022 

Processo Licitatório nº: 8/2022- 027 

Modalidade: Pregão Eletrônico.  

Objeto: Pedido de revogação do Registro de Preços para eventual e futura contratação 
de empresa para fornecimento de óleo lubrificantes diversos, para atender a Prefeitura e 
fundos municipais. 

 

Requerente: Comissão Permanente de Licitação  

 

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, ressalto que a condução 

da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da 

advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o 

Estatuto da Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para confecção do presente instrumento, deve ser observada a 

isenção do profissional e o seu caráter opinativo em questões de oportunidade e 

conveniência contratual (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela 

liberdade administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 

opinião técnica segundo sua conformidade e finalidade. 
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Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento 

jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à opinião, 

cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência.  

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a 

condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das 

normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito 

Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à 

regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam e 

tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, autorizações, 

determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais 

atos conforme sua conveniência. 

Trata-se de parecer técnico-jurídico solicitado pela Comissão Permanente 

de licitação para análise e manifestação acerca da Revogação do processo licitatório de 

Pregão Eletrônico nº 8/2022-027. 

Desta forma, e em atenção ao dispositivo previsto no artigo 38, inciso VI da 

Lei 8.666/93, alterada e consolidada, manifestamos parecer jurídico pertinente ao assunto 

nos termos que seguem. 

Entre as prerrogativas da Administração Pública, há a possibilidade de 

revogar atos que não sejam mais convenientes e oportunos para o atendimento do 

interesse público, bem como de invalidá-los (anulá-los) em caso de ilegalidade. Nesse 

sentido, a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal tem o seguinte enunciado: 

A administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial. 
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Frise-se que esses deveres-poderes também estão legalmente previstos no art. 

49 da Lei nº 8.666/93: 

A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

O ato de revogação ou de anulação pela própria Administração, atuando de ofício ou 

por provocação de terceiros, deve ser motivado, sendo necessário parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

Mas o art. 49, § 3º da Lei nº 8.666/93 estabelece ainda que no caso de desfazimento do 

processo licitatório – revogação ou anulação – fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Todavia, em que pese esse posicionamento, cogita-se a possibilidade de 

supressão do contraditório e da ampla defesa nos casos em que o desfazimento do 

processo de contratação ocorre antes da homologação do certame e da adjudicação do 

objeto. 

A hipótese encontra fundamento no posicionamento do Superior Tribunal de 

Justiça, o qual defende a tese de que antes da adjudicação do objeto e da homologação do 

certame, o particular declarado vencedor não tem qualquer direito a ser protegido em 

face de possível desfazimento do processo de contratação, o que afasta a necessidade de 

lhe ser assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa 

Agora, é importante destacar que a revogação não ocorre conforme o livre 

arbítrio do agente público, sem qualquer tipo de limitação. 

Na realidade, há requisitos para a revogação da licitação (ou de qualquer outro 

ato administrativo): a) fato superveniente que tenha tornado o procedimento 
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inconveniente ou inoportuno; b) motivação; e c) contraditório e ampla defesa prévios (a 

depender do entendimento adotado pela Administração). 

Ressalta-se que é preciso que tenha ocorrido um fato superveniente capaz de 

alterar o interesse público, de maneira que a licitação não seja mais conveniente e 

oportuna para atingir os objetivos buscados pelo Poder Público. 

Hely Lopes Meirelles: 

Releva notar, ainda, que o juízo de conveniência para a 

revogação deve basear-se em fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar aquele ato 

(art. 49, caput). A discricionariedade administrativa sofreu 

séria restrição legal, pois a revogação há de fundamentar-se 

necessariamente em fatos novos, não mais se admitindo a 

mudança do critério de oportunidade expendido 

anteriormente, para a abertura do procedimento licitatório. 

(MEIRELLES, 1996, p. 282.) 

 Conforme informação nos autos houve necessidade de readequação do objeto 

incluindo alteração no termo de referência, para uma melhor definição do objeto e 

conveniência da contratação.  

Assim, tendo sido verificado, realmente faz-se mister a revogação do certame 

para as devidas correções. 

Diante do exposto, cumpridos os requisitos, demonstrado o fato 

superveniente que alterou o interesse público, tornando o procedimento inconveniente 

ou inoportuno, é possível a revogação do certame por critério de oportunidade e 

conveniência. 

. 
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Este é o parecer, S.M.J.  

 

Tucuruí-PA, 06 de maio de 2022.  

 

 

 

ANDERSON RODRIGO MENDES CARDOSO 

Procurador Municipal 

Portaria nº 105/2022 - GP 

OAB/PA nº 23.144 
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